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Indicação
 
 
 
 
 

Indicação Limpeza e Remoção de Detritos na Rua Maria
de Lourdes Ayres Moraes, nº 224, Jardim Santa Marina II
 

 
 
 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a
tomada de providências visando a Limpeza e Remoção de Detritos na Rua Maria de Lourdes
Ayres Moraes, nº 224, Jardim Santa Marina II, com Utilização de Máquina, Priorizando o
Caminho Escolar e Preservando Área de Horta Comunitária.
 

 
 

Justificativa:
 

A presente indicação se justifica pela necessidade urgente de limpeza da área
mencionada, que se encontra em estado precário, com acúmulo de detritos e mato alto. A
situação representa um risco à saúde e segurança dos moradores, especialmente das crianças
que utilizam o local como caminho para a escola e creche.
 

É importante ressaltar que a área em questão é utilizada como trajeto por
muitas crianças, tornando a limpeza e manutenção do local uma questão de segurança e bem-
estar infantil. Além disso, os moradores utilizam parte da área para o plantio de uma horta
comunitária, que deve ser preservada durante a limpeza.
 

 
 

Pedido:
 

Diante do exposto, solicito que a Prefeitura Municipal, por meio do órgão
competente, realize os seguintes serviços:
 

Limpeza completa da área com remoção de todos os detritos e mato alto;

Utilização de máquina apropriada para a limpeza, devido à extensão da área e à dificuldade

de acesso;

Preservação da área destinada à horta comunitária durante a limpeza;

Manutenção periódica da limpeza da área, visando garantir a segurança e o bem-estar dos

moradores, especialmente das crianças que utilizam o local como caminho escolar.
 

 
Considerações Finais:
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Agradeço a atenção e o pronto atendimento a esta indicação, que visa garantir
a segurança e a qualidade de vida dos munícipes, bem como preservar a importante iniciativa
da horta comunitária.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

S/S.,  28 de março de 2025
 

 
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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